
SÚMULA Nº 42 

Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas 
cíveis em que é parte sociedade de economia mista e os crimes pratica
dos em seu detrimento. 

Referência: 

- Constituição Federal, art. 109, I e IV. 

CC 105-SP (2ª S 14.06.89 - DJ 07.08.89) 

CC 193-DF (3ª S 03.08.89 - DJ 28.08.89) 

CC 409-PE (3ª S 31.08.89 - DJ 02.10.89) 
CC 633-PA (2ª S 13.12.89 - DJ 19.02.90) 

CC 686-MG (2ª S 27.09.89 - DJ 30.10.89) 
CC 874-PE (2ª S 14.02.90 - DJ 12.03.90) 

CC 1.321-GO (lª S 25.09.90 - DJ 22.10.90) 
CC 1.403-GO (3ª S 06.09.90 - DJ 24.09.90) 

CC 1.485-SP (2ª S 14.12.90 - DJ 29.04.91) 

CC 1.524-AM (3ª S 20.11.90 - DJ 10.12.90) 
CC 1.637-RS (2ª S 24.04.91 - DJ 27.05.91) 

CC 1.980-SP (2ª S 25.09.91 - DJ 04.11.91) 
CC 2.001-SP (3ª S 19.09.91 - DJ 07.10.91) 

CC 2.195-SP (1ª S 11.10.91 - DJ 04.11.91) 

CC 2.197-SP (3ª S 03.10.91 - DJ 16.10.91) 

CC 2.198-SP (3ª S 19.09.91 - DJ 28.10.91) 

CC 2.208-GO (3ª S 05.09.91 - DJ 23.09.91) 

Corte Especial, em 14.05.92. 

DJ 20.05.92 - p. 7.074 





das: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 105 - SP 

(Registro nQ 89.7306-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Barros Monteiro 

Autora: Finasa Seguradora S/A 

Réu: Carlos Antônio Marques Guimarães 

Suscitante: Juízo Federal da 4ª Vara-SP 

Suscitado: Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de São Paulo-SP 
Advogados: Drs. Arivaldo Francisco de Queiroz e Godoardo Rubens 

de Almeida 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. 
JUSTIÇA ESTADUAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. 

A Justiça Comum Estadual é competente para 
julgar as causas das sociedades de economia mista. 
Conflito conhecido, declarado competente o Juízo da 
4ª Vara Cível de São Paulo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito para declarar competente o Juízo de Di-
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reito da 4ª Vara Cível de São Paulo-SP, o suscitado, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do pres~nte julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, em 14 de junho de 1989 (data do julgamento). 
Ministro TORREÃO BRAZ, Presidente. Ministro BARROS MON

TEIRo' Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMU. SENHOR MINISTRO BARROS MONTEIRO: Trata-se 
de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 4ª 
Vara - São Paulo, na execução por seguro de vida e acidentes pessoais, 
para onde foram remetidos os autos pelo Juízo da 4ª Vara Cível de São 
Paulo, que entendeu ser litisconsorte necessário no feito o "Instituto de 
Resseguros do Brasil S/A - IRB", para ele uma entidade federal. 

O parecer da douta Subprocuradoria-Geral da República é pelo 
conhecimento do conflito, declarando-se competente o MM. Juiz de Di
reito suscitado. 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: PROCESSUAL CML. COMPETÊNCIA JUS
TIÇA ESTADUAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

A Justiça Comum Estadual é competente para julgar 
as causas das sociedades de economia mista. Conflito co
nhecido, declarado competente o Juízo da 4ª Vara Cível de 
São Paulo. 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): O "Ins
tituto de Resseguros do Brasil - IRE" é uma sociedade de economia 
mista, dotada, pois, de personalidade jurídica de Direito Privado. Não se 
inclui ele entre as pessoas jurídicas jurisdicionadas à Justiça Federal 
(Constituição de 1967, art. 125, I; Carta Política vigente, art. 109, 1). 

Pelo exposto e nos termos do parecer do Subprocurador-Geral da 
República, conheço do conflito e declaro competente o MM. Juiz de Di
reito da 4ª Vara Cível de São Paulo. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC n!! 105 - SP - (89.0007306-0) - Relator: O Exmo. Sr. Minis
tro Barros Monteiro. Suscitante: Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo. 
Suscitado: Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de São Paulo-SP. Autora: 
Finasa Seguradora S/A. Réu: Carlos Antônio Marques Guimarães. Ad
vogados: Drs. Arivaldo Francisco de Queiroz e Godoardo Rubens de Al
meida. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, não conheceu do conflito para 
declarar competente o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de São Paulo-SP, 
o suscitado (em 14.06.89 - 2ª Seção). 

Os Srs. Ministros Bueno de Souza, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, 
Athos Carneiro, Waldemar Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio Santos e 
Sálvio de Figueiredó votaram com o Relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro TORREÃO BRAZ. 

das: 

+ 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N!! 193 - DF 

(Registro n!! 8973966) 

Relator: Ministro William Patterson 
Autora: Justiça Pública 
Réus: Arnaldo Lima Gonçalves e Antonio Carlos Bandeira 

Suscitante: Juiz Federal da 1ª' Vara-DF 
Suscitado: Juiz de Direito da 5ª' Vara Criminal de Brasília-DF 

EMENTA: PENAL. COMPETÊNCIA. SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA. JUSTIÇA COMUM. 

É da competência da Justiça Comum Estadual o 
processo e julgamento dos crimes praticados contra 
sociedade de economia mista, no caso o Banco Na
cional de Crédito Cooperativo S/A. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-
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Decide a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o suscitado, Juízo 
de Direito da 5ª Vara Criminal de Brasília-DF, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 03 de agosto de 1989 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro WILLIAM PATTER
SON, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Adoto como relatório o 
parecer do Ministério Público Federal, da lavra do digno Dr. Cláudio 
Lemos Fonteles, verbis: 
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"Suscita o incidente o MM. Juiz Federal da 1ª Vara do DF, 
que se declara incompetente à apreciação do ilícito. 

Trata-se de infração penal, tendo como lesado o Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S.A., instituição financeira 
pública federal - sociedade de economia mista (vide doc. fls. 4). 

Efetivamente, aquela instituição financeira não está den
tre as entidades elencadas no artigo 109, IV, da Carta Magna, 
não se incluindo, pois, na competência da Justiça Federal. 

Ao mais, não basta o mero interesse econômico da União 
para justificar a assistência, sendo certo que o fato de ser acio
nista majoritária não descaracteriza a natureza jurídica da 
entidade. 

Diz a Súmula 556 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
verbis: 

"É competente a Justiça comum para julgar as causas 
em que é parte sociedade de economia mista". 

Procede, pois, o incidente, para que se fixe no MM. Juiz de 
Direito da 5ª Vara Criminal de Brasília-DF, o suscitado, a com
petência ao deslinde da matéria". 

É o relatório. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 4, (38): 41-89, outubro 1992. 



VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM PAITERSON: Como visto, cuida-se 
de matéria de definição jurisprudencial já pacificada, até mesmo no 
âmbito da orientação predominante no Pretório Excelso. 

Devo acrescentar que também nessa linha conceptiva era o enten
dimento do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, consoante dão notí
cia os seguintes acórdãos: CC nQ 4.904-PR, Relator Ministro Lauro Lei
tão; CC nQ 5.134-RJ, Relator Ministro Gueiros Leite; CC nº 4.614-SP; 
CC nº 5.345-RS, Relator Ministro Adhemar Raymundo. 

Ante o exposto, conheço do Conflito e declaro competente o MM. 
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal de Brasília-DF, ora Suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 193 - DF - (8973966) - ReI.: Ministro Wil1iam Patterson. 
Autora: Justiça Pública. Réus: Arnaldo Lima Gonçalves e Antonio Car
los Bandeira. Suscte.: Juiz Federal da 1ª Vara-DF. Suscdo.: Juiz de Di
reito da 5ª Vara Criminal de Brasília-DF. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Suscitado, Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal de 
Brasília-DF (em 03.08.89 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini, Costa 
Lima, Carlos Thibau, Costa Leite, Dias Trindade, Assis Toledo e Edson 
Vidigal. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro José Cândido. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS . 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 409 - PE 

(Registro nº 89.0009074-7) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Edson Vidigal 

Suscitante: Juízo Federal da 6!! Vara-PE 

Suscitado: Juízo de Direito da 1!! Vara de Delitos contra o Patri-
mônio de Recife-PE 

Autora: Justiça Pública 
Réus: Maria Lúcia de França e Ednard de Albuquerque Mello 

Advogado: Dr. Carlos Alberto Ramalho 
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das: 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. COMPETÊN
CIA. JUSTIÇA COMUM. SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. 

1. Sendo parte a Companhia Siderúrgica Nacio
nal, sociedade de economia mista, é competente a 
justiça comum para julgamento da causa (Súmula 556-
STF). 

2. Conflito conhecido, declarado competente o 
Juízo da 1ª Vara de Delitos contra o Patrimônio de 
Recife, Pernambuco, o suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo 
de Direito da 1ª Vara de Delitos Contra o Patrimônio de Recife-PE, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 31 de agosto de 1989 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro EDSON VIDIGAL, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: O dinheiro que a 
Companhia Siderúrgica Nacional, de Volta Redonda-RJ, devia receber 
pela venda, em 14 de agosto de 1986, de quatro lotes que possuía, sendo 
três na Rua Araripina e um na Rua da Fundição, em Recife-PE, foi 
embolsado por Maria Lúcia de França que, por isso, foi demitida, estan
do ainda hoje foragida. 

Ela era secretária no escritório local da Companhia Siderúrgica 
Nacional e procuradora em Recife-PE da Caixa Beneficente dos Empre
gados. O cheque visado nQ 085443, no valor de Cz$ 610.223,50 (seiscen
tos e dez mil, duzentos e vinte e três cruzados e cinqüenta centavos), 
emitido por Maria Graciete Cordeiro e Cia. Ltda., em pagamento dos 
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terrenos, não chegou à matriz da empresa porque foram retirados do 
malote pela secretária que, acumpliciada com o tesoureiro do escritório, 
Ednard de Albuquerque Mello, o reteve por quinze dias, depositando-o 
depois na conta da Caixa Beneficente dos Empregados, Banco do Brasil, 
Agência de Boa Viagem, Recife-PE. 

Depois passou a sacar dinheiro daquela conta, emitindo cheques 
em diversos valores, até acabar o montante do que havia depositado. 

Maria Lúcia de França tinha 35 anos de idade na época em que 
isso se deu. Solteira, morava com uma tia chamada Maria do Carmo, na 
Rua Mamanguape, no bairro de Boa Viagem, capital pernambucana. É 
de Itaboiana-PB mas foi para São Luís do Maranhão que ela se mudou, 
segundo contou sua tia ao Agente James, que em 17 de dezembro de 
1987 ainda a procurava na cidade com a intimação policial. 

c:: 
Com dados fornecidos pela Companhia Siderúrgica N acionaI, a 

polícia fez a qualificação indireta. 

A denúncia, oferecida ao Juiz da Vara Privativa dos Delitos contra 
o Patrimônio, em 02 de maio de 1988, aponta Maria Lúcia França, a 
secretária de Ednard de Albuquerque Meno, o tesoureiro, para as penas 
do Código Penal, art. 168, § 2Q

, inciso IH, combinado com o art. 29. 

A citação judicial feita no mesmo endereço da tia de Maria Lúcia 
de França esbarrou na sua já sabida ausência e recolheu nova indicação 
do seu paradeiro - Rua Líbero Badaró, nQ 1. 735, Bairro de Pinheiros, 
em São Paulo, para onde teria ido cumprir um estágio de seis meses. 
Em São Paulo também não foi encontrada. O oficial de justiça, encarre
gado da citação, não sabia que a rua indicada fica no centro da cidade e 
não no bairro de Pinheiros, desistindo então da busca. Voltou a precató
ria e no dia 22 de dezembro, data marcada para o interrogatório de 
Ednard de Albuquerque Mello, o tesoureiro, nem se tinha notícia do 
paradeiro de Maria Lúcia de França. Um atestado médico atrasou mais 
ainda o processo. Só em 26 de abril último, já deste ano de 1989, o te
soureiro acusado, já com 53 anos de idade, foi interrogado, apresentan
do, no dia seguinte, sua defesa prévia em seis linhas datilografadas. 

A Dra. Promotora de Justiça, a quem se deu vistas dos autos, em 
02 de maio, disse que a competência para o caso era da justiça federal 
por ter sido a infração penal praticada em detrimento de bens da União, 
acionista majoritária da Companhia Siderúrgica NacionaL 

Acolhendo o Parecer, o Dr. Juiz de Direito mandou os autos para a 
Justiça Federal de Pernambuco, onde o titular da 6ª Vara, Dr. José 
Batista de Almeida Filho, não se pronunciou logo, preferindo ouvir an
tes o Ministério Público Federal, que opinou, aliás, pelo prosseguimento 
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e ratificação do que já havia sido feito, requerendo de pronto a citação 
de Maria Lúcia de França no endereço da sua tia, "vez que sua perma
nência em São Paulo, onde deixou de ser citada, seria apenas de seis 
meses". (Fls. 104, v.) 

O Dr. Juiz Federal da 6i! Vara de Pernambuco discordou suscitan
do este Conflito de Competência. 

A Douta Subprocuradoria-Geral da República falou dizendo que pro
cede, indicando competente o Dr. Juiz de Direito da li! Vara de Delitos 
contra o Patrimônio, de Recife-PE, o suscitado. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (Relator): Proprietá
ria de quatro lotes de terrenos na área urbana de Recife-PE, a Compa
nhia Siderúrgica Nacional, cujos altos fornos estão em Volta Redonda
RJ, vendeu-os à pessoa jurídica Maria Graciete Cordeiro e Cia. Ltda., 
que pagou com cheque nominal, visado, cruzado, enfim, cercado de to
das as garantias. 

Com a cumplicidade do tesoureiro do escritório regional de Recife
PE, uma funcionária da CSN ficou com o dinheiro e dele se apoderou, 
gastando-o. 

A Companhia Siderúrgica Nacional, conforme às fls. 75, é socieda
de de economia mista com sede no Rio de Janeiro e escritório em várias 
cidades, inclusive Recife-PE. É pessoa jurídica de direito privado, na 
forma do Decreto-lei nQ 200/67 e Decreto-lei nQ 900/69, não se inserindo, 
portanto, entre as entidades mencionadas na Constituição Federal, art. 
109, inciso IV, entidades autárquicas ou empresa pública da União. 

Como observado pelo Ministério Público Federal, às fls. 109, "não 
basta o mero interesse econômico da União para justificar a assistência, 
sendo certo que o fato de ser acionista majoritária não descaracteriza a 
natureza jurídica de entidade". 

Assim, tendo em vista ainda a Súmula 556 do Supremo Tribunal 
Federal, julgo procedente o conflito e declaro competente o MM. Dr. Juiz 
de Direito da li! Vara de Delitos contra o Patrimônio, de Recife-PE, o 
suscitado. 

É o voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

CC nQ 409 - PE - (89.0009074-7) - Relator: O Exmo. Sr. Minis
tro Edson Vidigal. Suscitante: Juízo Federal da 6!! Vara-PE. Suscitado: 
Juízo de Direito da P Vara de Delitos Contra o Patrimônio de Recife
PE. Autora: Justiça Pública. Réus: Maria Lúcia de França e Ednard de 
Albuquerque Mello. Advogado: Dr. Carlos Alberto Ramalho. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Suscitado, Juízo de Direito da P Vara de Delitos Con
tra o Patrimônio de Recife-PE (em 31.08.89 - 3!! Seção). 

Votaram de acordo com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros 
William Patterson, Costa Leite, Dias Trindade e Assis Toledo. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros José Cândido, Fla
quer Scartezzini, Costa: Lima e Carlos Thibau. 

das: 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ DANTAS . 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 633 - PA 

(Registro nQ 89097903) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves 

Suscitante: Juízo Federal da 3ª Vara-PA 

Suscitado: Juízo de Direito da 14ª Vara Cível de Belém-PA 
Partes: Samambaia Turismo Ltda. e Cia. Docas do Pará - CDP 

Advogados: Drs. Paulo Fernando Nery Lamarão, Helena Cláudia 
Miralha Pingarilho e outros 

EMENTA: Sociedade de economia mista federal. 
Intervenção. Competência. Justiça estadual. Inexis
tindo legítimo interesse jurídico no deslinde da cau
sa, a simples intervenção da União no feito não des
loca a competência para a jurisdição federal (Súmulas 
61-TFR, 517-STF e 556-STF). Conflito conhecido e de
clarado competente o suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-
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Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo de Direito 
da 14ª Vara Cível de Belém-PA, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 13 de dezembro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro NILSON NAVES, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: O Dr. Walter José de 
Medeiros, Subprocurador-Geral da República, relatou este conflito e sobre 
ele opinou, nos termos seguintes: 
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"SAMAMBAIA TURISMO S.A. propôs, perante o MM. Juiz 
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Belém (PA), ação 
ordinária, declaratória de inexistência de relação jurídica, con
tra a COMPANHIA DE DOCAS DO PARÁ (CDP), alegando, em 
resumo, que fora compelida, de má-fé, a celebrar com a ré con
trato de locação, pelo prazo de 5 anos, com início em maio de 
1982 e término no mesmo mês de 1987, mediante o pagamento 
de aluguel estipulado na cláusula terceira da referida avença. 

Por ocasião da renovação do contrato - prossegue a ini
cial - houve dificuldades entre os litigantes para ultimar o 
acordo quanto a determinadas cláusulas, o que afinal levou a 
autora a procurar a Prefeitura local, que, por decreto munici
pal, a autorizou, gratuitamente e sob certas condições, a ocupar 
a área objeto de contrato locatício. 

Concluiu por requerer, com arrimo nos arts. 86 e 88 do C. 
Civil, fosse declarada por sentença 'a inexistência da relação 
locatícia estabelecida entre ela e a CDP' (f. 13). 

Contestada a demanda (fl. 51), ingressou no feito a UNIÃO 
FEDERAL para postular sua admissão na qualidade de litiscon
sorte passiva necessária (f. 124), tendo o magistrado estadual 
por justificado o interesse jurídico da interveniente, pelo que 
declinou de sua competência, remetendo os autos à Justiça 
Federal (f. 156). 

Esta, por sua vez, ao argumento de que a só alegação de 
ser de marinha o terreno locado não basta à demonstração do 
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legítimo interesse da União para intervir no feito, deu-se 
igualmente por incompetente e suscitou, em conseqüência, o 
presente conflito (f. 168). 

N esta superior instância, vieram os autos com vista ao 
Ministério Público Federal Cf. 172), cujo parecer, em prelimi
nar, é pelo conhecimento do incidente processual, travado entre 
juízes vinculados a tribunais diversos, hipótese em que a com
petência para dirimi-lo cabe sem dúvida ao STJ (CF, art. 105, 
I, d). 

Cuida-se, ao que se vê, de ação tendente a obter, com 
fundamento no art. 4º do CPC, a declaração, por sentença, de 
inexistência de relação jurídica fundada em contrato de locação 
celebrado estritamente entre as partes em litígio. 

Não há por que admitir, na relação jurídico-processual, a 
interveniência de terceiro que não figura no contrato originário 
- como seria o caso, p. ex., do fiador - porquanto a sentença 
há de ser congruente com o pedido, a saber, nada mais poderá 
dispor a não ser sobre a existência ou não da relação jurídica 
locatícia. 

Todas as demais questões suscitadas - como sobre ser ou 
não de marinha o terreno em que se situa o imóvel objeto da 
ação - não integram a litiscontestatio e, por isso mesmo, não 
podem ser objeto de declaração da sentença a ser proferida. 

Além disso, a autoridade e a eficácia da res iudicata so
mente alcançarão as partes entre as quais a sentença é dada, 
consoante princípio processual inafastável, sem que possa pro
jetar sobre quem, como a União, não haja integrado a relação 
jurídico-processual: res inter alios iudicata alliis non praeiudi
cat ou segundo o enunciado entre nós acolhido desde as Orde
nações: 'A sentença não aproveita nem empece mais que às 
pessoas entre que é dada'. 

Por último, convém recordar que, afastado o interesse ju
rídico da União pelo Juiz Federal, a quem competia avaliar a 
efetiva existência de tal interesse, não houve da respectiva 
decisão qualquer recurso (f. 169 v.), razão pela qual sobre o 
tema descerrou-se em definitivo o véu da coisa julgada formal 
(preclusão). 

N essas condições, opino por que se conheça do conflito e se 
declare competente, para julgar a ação declaratória, o MM. Juiz 
de Direito da 14ª Vara Cível da Comarca de Belém (suscitado)." 

É o .relatório. 
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VOTO 

O EXM:O. SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Suscitado pelo 
pronunciamento de fls. 168/9, conheço do conflito, com tema atinente 
aos próprios desta 2!! Seção. Dou-lhe solução de acordo com o parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República. De fato, de competência federal não 
se trata, visto que o interesse apresentado não tem o efeito de deslocar 
o processo, conforme anotou, por igual, o suscitante: " ... posto que o 
verdadeiro eixo da controvérsia continuará sendo a existência ou não da 
relação jurídica privada, por força de locação imobiliária, entre pessoas 
jurídicas de direito privado". A respeito, ver as Súmulas 61-TFR, 517-
STF e 556-STF. 

Declaro competente o Juízo de Direito da 14!! Vara Cível de Belém
PA, suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nQ 633 - PA - (89097903) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Nilson Naves. Suscitante: Juízo Federal da 3!! Vara-PA. Suscitado: Juízo 
de Direito da 14!! Vara Cível de Belém-PA. Partes: Samambaia Turismo 
Ltda. e Cia. Docas do Pará-CDP. Advogados: Drs. Paulo Fernando Nery 
Lamarão, Helena Cláudia Miralha Pingarilho e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Juízo de Direito da 14!! Vara Cível de Belém-PA, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 13.12.89 - 2!! Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Athos 
Carneiro, Waldemar Zveiter, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio 
de Figueiredo e Barros Monteiro. Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro GUEIROS 
LEITE. 

54 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 686 - MG 

(Registro nQ 89105531) 

Relator: Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Suscitante: Juízo de Direito da 1!! Vara de Conselheiro Lafaiete-MG 

Suscitado: Juízo Federal da 5!! Vara-MG 
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Partes: José Fabiano de Oliveira e Rede Ferroviária Federal S/A 

Advogados: Drs. Arnaldo Francisco Penna e outro e Rogério Noro
nha e outros 

EMENTA: Rede Ferroviária Federal. 

Competência da Justiça dos Estados para julga
mentos das causas em que seja ré. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo de Direito 
da li! Vara de Conselheiro Lafaiete-MG, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 27 de setembro de 1989 (data do julgamento). 
Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro EDUARDO 

RIBEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: JOSÉ FABIANO DE OLI
VEIRA apresentou reclamação trabalhista contra a REDE FERROVIÁ
RIA FEDERAL S/A, perante a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Conselheiro Lafaiete, a qual foi julgada parcialmente procedente em 
primeiro grau, decisão esta confirmada pelo Tribunal Regional do Tra
balho, sendo que ao recurso de revista também negou-se provimento e 
rejeitados os embargos. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, entretan
to, deu provimento ao recurso extraordinário interposto pela reclamada 
e reconheceu a incompetência da Justiça do Trabalho. Encaminharam
se os autos à Justiça Federal, em Belo Horizonte, e o Juiz da 5i! Vara 
determinou fossem remetidos à Justiça Comum Estadual, sendo distri
buídos à li! Vara de Conselheiro Lafaiete, cujo titular suscitou conflito 
negativo de competência. 

O Ministério Público Federal opinou no sentido de que competente 
a Justiça Federal para "processar e julgar as reclamações trabalhistas 
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propostas em data anterior à promulgação da nova Constituição, por 
funcionários públicos, cedidos à RFFSA, não optantes pelo regime da 
CLT, devolvidos ao serviço da União Federal". 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Considero haver equívoco 
no parecer do Ministério Público. Não se trata de não optante que haja 
sido devolvido à União e sim de servidor que sustenta haver optado pelo 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, e que ilegal o indeferi
mento de sua pretensão, pedindo sua reintegração nos quadros da ré 
com os respectivos consectários. 

Não mais se cogita da competência trabalhista, em face do decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal. A União não é parte no processo, não 
podendo sofrer condenação. A Rede Ferroviária Federal é sociedade per
meável ao capital privado, não se caracterizando como empresa pública 
ou autarquia. Litiga no foro estadual. 

Declaro competente o Juízo suscitante. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nll 686 - MG - (89105531) - ReI.: Sr. Min. Eduardo Ribeiro. 
Suscte.: Juízo de Direito da 1ª Vara de Conselheiro Lafaiete-MG. Susc
do.: Juízo Federal da 5ª Vara-MG. Partes: José Fabiano de Oliveira e 
Rede Ferroviária Federal S/A. Advs.: Drs. Arnaldo Francisco Penna e 
outro e Rogério Noronha e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Conselheiro Lafaiete
MG, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (em 27.09.89 - 2ª Se
ção). 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, Fontes 
de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro e Nil
son Naves. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Athos Carneiro. 

Na ausência justificada do Sr. Ministro Gueiros Leite, assumiu a 
Presidência o Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 874 - PE 

(Registro nº 89.13059-5) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Cláudio Santos 

Suscitante: Juízo Federal da 3~ Vara-PE 
Suscitado: Juízo de Direito da Vara de Assistência Judiciária de 

Recife-PE 

Partes: Maria da Conceição Vieira da Silva e Boa Vista Cia. de 
Seguros de Vida e Acidentes 

Advogados: Marcelo de Albuquerque Oliveira e Antônio Roberto 
Cruz de Farias 

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA IRB. 

Tratando-se o Instituto de Resseguros do Brasil 
de Sociedade de Economia Mista a competência para 
o julgamento de causa em que for parte é da Justiça 
Estadual Comum. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica
das: 

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito para declarar competente o Juízo de Di
reito da Vara de Assistência Judiciária de Recife-PE, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julga
do. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Transcrevo 
o parecer da douta Subprocuradoria-Geral da República que adoto à guisa 
de exposição: 
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"Trata-se de conflito de competência suscitado pelo MM. 
Juiz da 3ª Vara Federal de Recife - Seção Judiciária de Per
nambuco, nos seguintes termos: 

"A Douta Procuradoria da República, já por duas ve
zes, entendeu ser competente a Justiça Federal para pro
cessar e julgar este feito às fls. 41 verso e 63, dos autos da 
Execução. 

Agora, a mesma douta Procuradoria da República se pro
nuncia favoravelmente à tese de que a Justiça Federal não é 
competente e sim, a Justiça do Estado. 

Da Justiça do Estado já vieram estes autos sob a ale
gação de que a matéria é da competência da Justiça Fede
ral, conforme despacho de fls. 39 a 39 verso, dos autos da 
Execução. 

A Empresa BOA VISTA CIA DE SEGUROS DE VIDA 
E ACIDENTES às fls. 55 a 56, dos autos da Execução, tam
bém é de opinião de que cabe à Justiça do Estado decidir a 
demanda. 

Diante de tal situação, e porque tl!.mbém entendo que, 
não tendo havido a intervenção da UNIAO FEDERAL, como 
parte interessada no feito, é a Justiça Federal incompeten
te para processá-lo e julgá-lo, motivo porque suscito CON
FLITO DE JURISDIÇAO, para que o Egrégio Tribunal 
Federal de Recursos decida a quem cabe presidir a ação. 

Remetam-se pois estes autos ao Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos." 

O Instituto de Resseguros do Brasil é uma sociedade de economia 
mista (fls. 68) e, como tal, não está incluída no rol de entidades arrola
das no art. 109, I, da CF, cujo interesse, na condição de autores, ou 
assistentes ou opoentes, desloca a competência para o Foro Federal. 

A douta Procuradoria da República (às fls. 25 do apenso), agora 
acertadamente, opina pela competência da Justiça Comum para proces
sar o feito. 

Na forma do disposto na Constituição (art. 129, I, cit.) e na juris
prudência dos nossos Tribunais (fls. 90 e fls. 56), opino pelo conheci
mento do conflito, para declarar-se competente a Justiça Estadual para 
o processamento e julgamento do feito" (fls. 95/96). 
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VOTO 

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA IRB. 
Tratando-se o Instituto de Resseguros do Brasil de 

Sociedade de Economia Mista a competência para o julga
mento de causa em que for parte é da Justiça Estadual 
Comum. 
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o EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Parte no 
feito é o Instituto de Resseguros do Brasil, sociedade de economia mista. 

Nenhum é o interesse da União, consoante despacho de fls. 91, do 
Juiz Federal da 3<! Vara. 

Competente, pois, para o julgamento da causa em que o IRB for 
parte, é a Justiça Estadual Comum, segundo já assentado na jurispru
dência do extinto Tribunal Federal de Recursos (CC nQ 6.605-PE, fls. 90 
destes autos). 

Assim, conheço do conflito e declaro competente o Juiz Suscitado 
(Vara de Assistência Judiciária de Recife). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nQ 874 - PE - (89.13059-5) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Cláudio Santos. Suscitante: Juízo Federal da 3<! Vara-PE. Suscitado: Juízo 
de Direito da Vara de Assistência Judiciária de Recife-PE. Partes: Ma
ria da Conceição Vieira da Silva e Boa Vista Cia. de Seguros de Vida e 
Acidentes. Advogados: Marcelo de Albuquerque Oliveira e Antônio Ro
berto Cruz de Farias. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito para de
clarar competente o Juízo de Direito da Vara de Assistência Judiciária 
de Recife-PE (em 14.02.90 - 2<! Seção). 

Os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, Bueno de 
Souza, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Athos Carneiro, Waldemar Zvei
ter e Fontes de Alencar votaram com O Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro GUEIROS LEITE. 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 1.321 - GO 

(Registro nQ 90.0006225-0) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Autora: Tupy Goiás - Tubos e Conexões Ltda. 

Ré: Telecomunicações de Goiás SI A - TELEGOIÁS 

Suscitante: Juízo Federal da 2ª Vara-GO 
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das: 

Suscitado: Juízo de Direito da 4 g Vara da Fazenda Pública e Re
gistros Públicos de Anápolis-GO 

Advogados: Drs. Maria Thereza P. A. Veiga e outro e Elvécio Mou
ra dos Santos e outro 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. COMPEtÊNCIA. 
JUÍZo ESTADUAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS
TA. 

Compete à Justiça Comum Estadual conhecer e 
julgar as causas em que figura como parte sociedade 
de economia mista, no caso, a TELEGOIÁS. 

Conflito conhecido e declarado competente o 
Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública e 
Registros Públicos de Anápolis-GO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-

Decide a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, pela competência do Juízo de Direito da Quarta Vara da Fa
zenda Pública e Registros Públicos de Anápolis-GO, suscitado, na forma 
do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 25 de setembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro JOSÉ 
DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO , 

° SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: TUPY GOIÁS - TU
BOS E CONEXÕES LTDA ajuizou, perante o Juízo de Direito dos Fei
tos da Fazenda Pública e Registros Públicos da Comarca de Anápolis
GO, ação de indenização contra TELEGOIÁS-TELECOMUNICAÇÕES 
DE GOIÁS S.A., com o objetivo de ressarcir-se de prejuízo causado pela 
Ré ao anuir com a transferência do direito de uso de linha telefônica 
penhorada em garantia de execução fiscal. 
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o ilustrado Dr. Juiz a quo, alegando que em razão das partes pro
cessuais seria incompetente para conhecer e julgar a causa, e invocando 
o art. 109, I, da Constituição Federal, determinou a remessa do feito à 
Justiça Federal do Estado. 

Por sua vez, o MM. Juiz Federal da 2ª Vara, sustentando não ser 
parte no processo a União, autarquia ou empresa pública federal, sendo 
a TELEGOIÁS uma sociedade de economia mista, declarou-se igualmente 
incompetente e suscitou o presente conflito negativo. 

Remetidos os autos a este Tribunal, foram-me distribuídos e con
clusos. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pela compe
tência do Juízo Estadual. 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. 
JUÍZO ESTADUAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

Compete à Justiça Comum Estadual conhecer e julgar 
as causas em que figura como parte sociedade de economia 
mista, no caso, a TELEGOIÁS. 

Conflito conhecido e declarado competente o Juízo de 
Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública e Registros Públicos 
de Anápolis-GO. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO (Relator): Trata-se de 
conflito negativo de competência travado entre o Juízo Federal da 2ª 
Vara de Goiás e o Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública e 
Registros Públicos de Anápolis-GO, em ação de indenização onde figura 
como Ré a TELEGOIÁS, que é uma sociedade de economia mista, inte
grante da administração indireta (Estatuto da TELEGOIÁS, de 02.06.75). 

Portanto, com razão o ilustrado Dr. Juiz Federal, ao declarar-se 
incompetente para conhecer e julgar o feito. De acordo com o disposto 
no art. 109, I, da Constituição Federal, compete aos juízes federais pro
cessar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 
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Diante do exposto, conheço do conflito e declaro competente o JuÍ-
zo estadual, suscitado. ' 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 1.321 - GO - (90.0006225-0) - Relator: Exmo. Sr. Minis
tro José de Jesus Filho. Autora: Tupy Goiás - Tubos e Conexões Ltda. 
Ré: Telecomunicações de Goiás S/A-TELEGOIÁS. Suscitante: Juízo Fe
deral da 2ª Vara-GO. Suscitado: Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda 
Pública e Registros Públicos de Anápolis-GO. Advogados: Drs. Maria 
Thereza P. A. Veiga e outro e Elvécio Moura dos Santos e outro. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, decidiu pela competência do 
Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública e Registros Públicos de 
Anápolis-GO, suscitado (em 25.09.90 - 1ª Seção). 

Os Srs. Ministros Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Pedro Acioli, 
Américo Luz, Geraldo Sobral e lImar Galvão votaram com o Sr. Minis
tro Relator. O Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro não compareceu à Ses
são por motivo justificado. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
ARMANDO ROLLEMBERG. 
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• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.403 - GO 

(Registro nº 90.7527-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 

Autora: Justiça Pública 
Réus: Askanio Stanislau Ferreira Pincowsky e Luiz Carlos Morei-

ra Damasceno 

Suscitante: Juízo Federal da jg Vara-GO 

Suscitado: Juízo de Direito de Uruaçu-GO 

Advogado: Alarico Fernandes Júnior 

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SO
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. EXCLUSÃO DO 
ART. 109, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUSTI
ÇA COMUM ESTADUAL. 
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Constituindo o Banco do Brasil uma sociedade 
de economia mista, as infrações penais praticadas em 
detrimento de seus bens ou interesses são da compe
tência da justiça comum estadual. 

Conflito julgado procedente para definir a com
petência do juízo suscitado, da Comarca de Uruaçu. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo 
de Direito de Uruaçu-GO, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 06 de setembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro JOSÉ CÂNDIDO, 

Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO: Askanio Stanislau Ferreira 
Pincowsky e Luiz Carlos Moreira Damasceno foram submetidos a inqué
rito policial na cidade de Uruaçu, Estado de Goiás, porque o primeiro, 
de posse do cartão de inscrição e da Carteira de Identidade do segundo, 
compareceu no lugar deste às provas do concurso para preenchimento 
de cargos nos quadros de pessoal do Banco do Brasil, que se realizava 
no Colégio Estadual, naquela cidade. 

O MM. Juiz de Direito da Comarca, atendendo à cota de fls. 35 v., 
do Promotor de Justiça, opinando pela incompetência da justiça comum, 
determinou a remessa do feito à Justiça Federal, em Goiânia (fl. 36), 
junto à qual foram os réus denunciados pelo Procurador da República 
DEUSIMAR ROLIM, como incursos nas penas dos arts. 298 e 171, do 
Código Penal. No entanto, retornando os autos ao Ministério Público 
Federal para dizer, especificamente, sobre a Competência, outro ilustre 
Procurador da República, o Dr. CARLOS ALBERTO VILHENA COE
LHO, manifestou-se pela competência da Justiça Comum (fls. 46/47), 
opinião acatada pelo MM. Juiz Federal, JOÃO VIEIRA FAGUNDES, que 
suscitou o presente Conflito (fls. 49/51). 
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A douta Subprocuradoria-Geral da República é, igualmente, pela 
competência da justiça comum, repetindo no PARECER, a Súmula 556, 
do Supremo Tribunal Federal e acórdão do antigo Tribunal Federal de 
Recursos, já transcritos na decisão do Juiz suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOCIE
DADE DE ECONOMIA MISTA. EXCLUSÃO DO ART. 109, 
IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUSTIÇA COMUM 
ESTADUAL. 

Constituindo o Banco do Brasil urna sociedade de eco
nomia mista, as infrações penais praticadas em detrimento 
de seus bens ou interesses são da competência da justiça 
comum estadual. 

Conflito julgado procedente para definir a competên
cia do juízo suscitado, da Comarca de Uruaçu. 

o SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO (Relator): Acertada a decisão 
do MM. Juiz Federal. A Carta Magna (art. 109, IV) atribui aos juízes 
federais competência para processar e julgar as infrações penais prati
cadas em detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas, não incluída na relação a 
sociedade de economia mista (Banco do Brasil). 

Em razão disso, conheço do conflito e julgo-o procedente, para de
clarar a competência do Juízo Estadual da Comarca de Uruaçu-Goiás, 
para processar e julgar o feito. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nQ 1.403 - GO - (90.7527-0) - Relator: O Sr. Ministro José 
Cândido. Autora: Justiça Pública. Réus: Askanio Stanislau Ferreira Pin
cowskye Luiz Carlos Moreira Damasceno. Suscitante: Juízo Federal da 
1ª Vara-GO. Suscitado: Juízo de Direito de Uruaçu-GO.Advogado: Ala
rico Fernandes Júnior. 

Decisão: A Terceira Seção, por unanimidade, conheceu do conflito 
e declarou competente o Suscitado, Juízo de Direito de Uruaçu-GO (em 
06.09.90 - 3ª Seção). 
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Os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini, Dias Trindade, Assis Toledo 
e William Patterson votaram de acordo com o Sr. Ministro Relator. 

das: 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ DANTAS . 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 1.485 - SP 

(Registro nQ 90.0009720-7) 

Relator: O Exnw. Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Suscte.: Juízo Federal da 15 1l Vara-SP 

Suscdo.: Juízo de Direito da 8 1l Vara da Fazenda Pública-SP 

Partes: Mariualda Pereira Milani e Telecomunicações de São Paulo -
(TELESP) 

Advogados: Drs. Rosana Martinelle e outros 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPEe 
TÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

I - No âmbito da compctência da Justiça Fcde
ral não se incluem as causas de que participem as 
sociedades de economia mista. 

H - Conflito conhecido. Declarada a competên
cia do Juiz Estadual suscitado. 

IH - Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo de Direito 
da 8e Vara da Fazenda Pública de São Paulo, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de dezembro de 1990 (data do julgamento)_ 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR. 
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RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Trata-se de ação 
de consignação em pagamento proposta por Marivalda Pereira Milani 
contra Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP. A ação fora in
tentada perante o Juízo de Direito da 8ª Vara da Fazenda Pública Esta
dual de São Paulo, o qual deu-se por incompetente a teor do despacho 
de fl. 15: 

"A TELESP, sendo empresa do Sistema TELEBRÁS, é em
presa pública federal, concessionária de serviço público federal. 

Sendo assim, competente para a presente lide é a Justiça 
Federal, por força do art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Remetam-se os autos, através do Distribuidor, a uma das 
Varas da Justiça Federal nesta Capital." 

Ao receber o feito, o Juiz Federal da 15ª Vara da Seção Judiciária 
de São Paulo suscitou o presente conflito de competência perante esta 
Corte, por considerar que a TELESP é sociedade de economia mista e 
que em: 

"(. .. ) suas relações com particulares, como concessionária 
dos serviços públicos de telefonia no Estado de São Paulo não 
goza do benefício do foro privilegiado da Justiça Federal, não 
estando a mesma incluída nas entidades elencadas no artigo 
109 da Constituição Federal de 1988 (...)" (fl. 03) 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento do 
conflito declarando-se competente o Juízo da 8ª Vara da Fazenda Públi
ca. 

É o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): No 
âmbito da competência da Justiça Federal não se incluem as causas de 
que participam as sociedades de economia mista. 

Como com acerto assinalou a digna Subprocuradora-Geral da Re
pública, a Dra. Yedda de Lourdes Pereira: 
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"A TELESP efetivamente é sociedade de economia mista e 
em suas relações não envolventes de atividade delegada, não 
desfruta do foro federal..." 
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Há precedentes: CC nº 105-SP e CC nº 874-PE. 
Isto posto, conheço do conflito e declaro competente para a causa o 

Juízo Estadual suscitado. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 1.485 - SP - (90.0009720-7) - ReI.: O Exmo. Sr. Ministro 
Fontes de Alencar. Suscte.: Juízo Federal da 15ª Vara-SP. Suscdo.: Ju
Ízo de Direito da 8ª Vara da Fazenda pública-SP. Partes: Marivalda Pe
reira Milani e Telecomunicações de São Paulo - TELESP. Advs.: Drs. 
Rosana Martinelli e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Juízo de Direito da 8ª Vara da Fazenda Pública de São 
Paulo-SP, nos termos do voto do Sr. Min. Relator (em 14.12.90 - 2ª 
Seção). 

Os Srs. Ministros Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo, Barros 
Monteiro, Eduardo Ribeiro, Dias Trindade, Athos Carneiro e Waldemar 
Zveiter votaram com o Relator. Na ausência justificada do Sr. Min. Bueno 
de Souza, assumiu a presidência o Sr. Min. NILSON NAVES . 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.524 - AM 

(Registro nº 90.11232-0) 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 
Autora: Justiça Pública 
Réu: Ivonei Terdulino da Silva 
Suscitante: Juízo Federal da 2ª Vara-AM 
Suscitado: Juízo de Direito da 2ª Vara de Tefé-AM 
Advogada: Dra. Nilda Maria Gomes 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

Compete à Justiça Comum estadual o processo e 
julgamento de crimes praticados contra sociedade de 
economia mista. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-
das: 

Decide a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o suscitado, Juízo 
de Direito da 2<! Vara de Tefé-AM, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes do autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 20 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro ASSIS TOLEDO, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Ivonei Terdulino da Silva foi 
denunciado por crime do art. 168 e § 12, do Código Penal, por ter, como 
representante da TASA - Telecomunicações Aeronáuticas S.A., na ci
dade de Tefé-AM, se apropriado indevidamente da importância de Cr$ 
1.339.170,00. 

Acolhendo parecer do representante do Ministério Público, o MM. 
Juiz de Direito da 2i! Vara de Tefé declinou de sua competência por 
entender que o delito foi praticado em detrimento de empresa pública 
federal, vinculada ao Ministério da Aeronáutica. 

A MMa. Juíza Federal da 2<! Vara-AM, acolhendo parecer, deu-se 
igualmente por incompetente, sob o argumento de que a TASA é uma 
sociedade de economia mista, e, portanto, a competência para processar 
e julgar delitos contra ela praticados é da Justiça Estadual. Daí o pre
sente conflito. 
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É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. SO
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

Compete à Justiça Comum Estadual o processo e jul
gamento de crimes praticados contra sociedade de econo
mia mista. 
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o SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Sendo a TASA - Te
lecomunicações Aeronáuticas S.A., uma sociedade de economia mista (De
creto 65.451169), os crimes contra o seu patrimônio não se incluem na 
competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da Constituição 
Federal). 

Aliás, este Tribunal tem entendido que compete à Justiça Comum 
Estadual o processo e julgamento de crimes praticados contra sociedade 
de economia mista (CC nº 223-SP, CC nº 1.000-SP). 

A Súmula nº 556 do Supremo Tribunal Federal também é nesse 
sentido. 

Diante do exposto, conheço do conflito e o julgo procedente para 
declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Tefé, suscitado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 1.524 - AM - (90.11232-0) - ReI.: Min. Assis Toledo. Au
tora: Justiça Pública. Réu: Ivonei Terdulino da Silva. Suscte.: Juízo 
Federal da 2ª Vara-AMo Suscdo.: Juízo de Direito da 2ª Vara de Tefé
AM. Adv.: Dra. Nilda Maria Gomes. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o suscitado, Juízo de Direito da 2ª Vara de Tefé-AM. 
(em 20.11.90 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Senhores Ministros Edson Vidigal, William 
Patterson, José Cândido, Costa Lima e Costa Leite. 

Ausentes, por motivo justificado, os Senhores Ministros Flaquer 
Scartezzini e Carlos Thibau. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Dias Trindade. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ DANTAS . 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.637 - RS 

(Registro nº 91.0000046-9) 

Relator: Ministro Sálvio de Figueiredo 

Suscitante: Juízo Federal em Santa Maria-RS 

Suscitado: Juízo de Direito de Faxinal do Sotumo-RS 
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Partes: Valdi Verno Raddatz e Cooperativa de Crédito Rural de 
Adubo Ltda. e Banco Nacional de Crédito Cooperativo -
BNCC 

Advogados: Drs. Sydney Berger e Eduardo Silva de Souza e outro 
e Tânia Maria Brum e outros 

ElVIENTA: Conflito de Competência. Sociedade de 
economia mista. Processo de liquidação. Lei 8.029/90. 
Conflito entre particulares. Competência da Justiça 
Estadual. Conflito procedente. 

A simples existência de processo de liquidação 
de sociedade de economia mista não autoriza o des
locamento do feito para a Justiça Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo de Direito 
de Faxina} do Soturno-RS, nos termos do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 24 de abril de 1991 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

EXPOSIÇÃO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Em ação de consignação 
em pagamento proposta em face de cooperativa de crédito rural, a ré 
efetuou chamamento ao processo do Banco N acionaI de Crédito Coope
rativo S/A (BNCC), que aceitou integrar a relação jurídica processual no 
pólo passivo, como litisconsorte, oferecendo contestação. 

Com o ingresso do BNCC, sob processo de liquidação, na relação 
processual, o MM. Juízo de Direito declinou de sua competência para a 
Justiça Federal. 
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No MM. Juízo Federal não foi aceita a declinação, suscitando-se o 
conflito negativo ora em exame. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opina no sentido da 
procedência do conflito. 

É o relatório. 

VOTO 

MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO (Relator): Razão assiste ao 
MM. Juízo suscitante. 

O Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A, por se constituir em 
sociedade de economia mista, não se insere nas hipóteses do art. 109 da 
Constituição da República, que cuida da competência da Justiça Fede
ral. 

De outra parte, o fato de se encontrar em fase de liquidação (ou 
extinção), nos termos da Lei 8.029/90, também não atrai a competência 
da Justiça Federal, porque, como anotou, com a costumeira segurança, 
a ilustre Subprocuradora-Geral da República, Dra. Veda de Lourdes 
Pereira, a forma de liquidação do Banco deverá obedecer aos artigos 208, 
210 e 218 da Lei de Sociedades Anônimas, conforme determina a Lei 
8.029/90, no art. 18, somente se responsabilizando a União, pelo passi
vo, após a extinção da empresa (art. 20 da Lei 8.029/90), fato que ainda 
não ocorreu. Daí falecer à União, até o momento, interesse no feito. 

A demanda se trava entre particulares, razão pela qual conheço do 
conflito e o julgo procedente para declarar a competência do MM. Juízo 
suscitado, a saber, o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno-RS, para 
onde os autos deverão ser remetidos, dando-se ciência, por cópia, ao MM. 
Juízo suscitante. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nQ 1.637 - RS - (91.0000046-9) - ReI.: Min. Sálvio de Figuei
redo. Suscte.: Juizo Federal em Santa Maria-RS. Suscdo.: Juízo de Di
reito de Faxinal do Soturno-RS. Partes: Valdi Verno Raddatz e Coopera
tiva de Crédito Rural de Adubo Ltda. e Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo - BNCC. Advs.: Dr. Sidney Berger, Dr. Eduardo Silva de 
Souza e outro e Dra. Tânia Maria Brum e outros. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno-RS, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 24.04.91 - 2ª Seção). 
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Votaram com o Relator os Srs. Ministros Barros Monteiro, Eduar
do Ribeiro, Dias Trindade, Athos Carneiro, Waldemar Zveiter, Fontes 
de Alencar e Cláudio Santos. 

Na ausência justificada do Sr. Ministro Bueno de Souza, assumiu a 
Presidência o Sr. Ministro NILSON NAVES . 

das: 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 1.980 - SP 

(Registro nQ 91.68373) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 

Autora: Inez Ferreira da Silva 

Ré: Telecomunicações de São Paulo - TELESP 

Suscitante: Juízo Federal da 14ª Vara-SP 

Suscitado: Juízo de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública de São 
Paulo-SP 

Advogada: Dra. Daisy Ramia Lapetina 

EMENTA: CIVIL. EMPRESA DE ECONOMIA MIS
TA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

Compete à Justiça Estadual o processo e julga
mento das causas em que figura empresa de econo
mia mista. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo de Direito 
da 7~ Vara da Fazenda Pública de São Paulo-SP, o suscitado, na forma 
do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 25 de setembro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro DIAS TRIN
DADE, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Conflito 
negativo de competência entre o Juiz de Direito da 7'! Vara da Fazenda 
Pública de São Paulo-SP, e o Juiz Federal da 14ª Vara da Seção Judiciá
ria de São Paulo, para processar e julgar ação movida por INEZ FER
REIRA DA SILVA contra TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
TELESP, relativa a direito sobre linha telefônica. 

Parecer do Ministério Público pela competência do Juízo de Direito 
da 7ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, o suscitado. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): São da com
petência da Justiça Estadual as causas em que figuram empresas de 
economia mista, como é a TELESP. 

Voto, portanto, no sentido de conhecer do conflito e determinar a 
competência da Justiça Estadual, segundo disponha a organização judi
ciária local. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nQ 1.980 - SP - (9168373) - ReL: O Exmo. Sr. Ministro Dias 
Trindade. Autora: Inez Ferreira da Silva. Ré: Telecomunicações de São 
Paulo - TELESP. Suscte.: Juízo Federal da 14ª Vara-SP. Suscdo.: Juí
zo de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo-SP. Adva.: 
Daisy Ramia Lapetina. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Juizo de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública de São 
Paulo-SP, o suscitado (em 25.09.91 - 2ª Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mins. Athos Carneiro, Waldemar 
Zveiter, Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro, Nil
son Naves e Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Min. Cláudio Santos. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Min. BUENO DE SOUZA. 
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das: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 2.001 - SP 
(Registro nQ 91.0007732-1) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Suscitante: Juízo Federal da 22!! Vara em São José dos Campos-
SP 

Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Autora: Justiça Pública 
Réus: Antônio José Mendes de Faria e Jair Ferreira Santos 

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA - CRIME 
CONTRA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - A 
Constituição da República, no art. 109, IV, para defi
nir a competência, elegeu dois critérios: objeto jurí
dico e natureza jurídica do sujeito passivo. A socie
dade de economia mista, de que participa a União 
Federal, aí não está incluída. Competência da Justi
ça Estadual. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Tri
bunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 19 de setembro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): 
Através de portaria, instaurou-se inquérito policial visando a apurar 
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eventual aplicação ilegal de verbas federais repassadas aos municípios 
pelo ex-prefeito de São José dos Campos-SP (art. 315 do Código Penal). 

O Ministério Público Federal, ao receber os autos do inquérito re
ferido, sem oferecer denúncia, requereu a remessa dos mesmos ao Tri
bunal de Justiça de São Paulo, invocando o art. 29, VIII, da Constitui
ção Federal e Súmula 394 do Supremo Tribunal Federal (fls. 239 a 241). 

O Juízo Federal da 22ª Vara em São José dos Campos-SP, com base 
em pronunciamento anterior do Tribunal de Justiça de São Paulo dan
do-se por incompetente para julgamento do caso, suscitou conflito nega
tivo de competência, remetendo os autos a esta Corte (fls. 242/243). 

O Ministério Público Federal, em parecer subscrito pelo Dr. Harol
do Ferraz da Nóbrega, Subprocurador-Geral da República, opina no sen
tido de se declarar para o caso a competência do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (fls. 248/249). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): 
Sr. Presidente, a infração penal consistiria em aplicação ilegal de ver
bas federais repassadas ao Município de São José dos Campos, SP. 

A competência da Justiça Federal está elencada no art. 109, IV, da 
Constituição da República. Elegeu dois critérios quanto às infrações 
penais: a) bem jurídico ofendido e a natureza jurídica da vítima. 

Ilustrativamente, o CC nQ 1.921: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONSTITU
CIONAL - COMPETÊNCIA - CRIME CONTRA SO
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA - A Constituição da 
República, no art. 109, IV, para definir a competência, ele
geu dois critérios: objeto jurídico e natureza jurídica do 
sujeito passivo. A sociedade de economia mista, de que par
ticipa a União Federal, aí não está incluída. Competência 
da Justiça Estadual." 

N o caso dos autos, não se configura nenhuma das hipóteses. Efetua
da a transferência da verba para o Município, incorpora-se ao seu patri
mônio. Eventual malversação não será em detrimento de bens da União 
ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. A vítima, sem 
dúvida, será o Município. 
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De outro lado, a Constituição da República conferiu juízo material 
aos Prefeitos Municipais, a teor do disposto no art. 29, VIII - julga
mento perante o Tribunal de Justiça. 
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Invoco corno precedente do Supremo Tribunal Federal: 

"HC Nº 55.074-CE: 

"HABEAS CORPUS. COMPETÊNCIA. É da compe
tência da Justiça do Estado o processo e julgamento de 
Prefeito acusado de ter-se apropriado de verba oriunda do 
Ministério da Educação e Cultura, destinada, em virtude 
de convênio, a construção de escola de município com qua
tro salas de aula. Anulação de sentença condenatória, pro
ferida por Juiz Federal, bem como de acórdão do Tribunal 
Federal de Recursos, que lhe deu provimento em parte. 
Remessa dos autos à Justiça comum. 

Ordem deferida"." 

No mesmo sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.447-CE: 

"PREFEITO. CRIME COMUM. CONSTITUIÇÃO, 
ART. 29, VIII. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 

Denunciado o Prefeito Municipal como incurso no art. 
293, I, c.c. art. 295, do Código Penal, a competência para o 
processo e julgamento é do Tribunal de Justiça. Precedente 
do Supremo Tribunal Federal, no HC nÇ! 67.721, publicado 
no DJ de 7.12.89, pág. 18.000"." 

"RHC Nº 996-RS: 

PREFEITO MUNICIPAL. INFRAçÃO PENAL PRA
TICADA NO EXERCÍCIO DO MANDATO. COMPETÊNCIA 

I - A Constituição de 1988, artigo 29, item VIII, eri
giu o Tribunal de Justiça como juiz natural dos prefeitos 
municipais acusados de prática de infrações penais comuns. 
Essa prerrogativa é extensiva aos ex-prefeitos quando se 
cuida de delito cometido durante o exercício do respectivo 
mandato. 

II - Compete aos Tribunais Regionais Federais julgar 
os prefeitos municipais, se a infração de que são acusados 
foi praticada em detrimento de bens, serviços ou interesses 
da União, seus entes autárquicos ou empresas públicas. 
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IH - O simples fato de ter sido o inquérito instaurado 
pela Polícia Federal não basta para se dizer competente a 
Justiça Federal, se das investigações resulta o contrário. 
Além disso, é dever da autoridade policial enviar o inquéri
to ao juizo competente (CPP, artigo 10, § P, c/c o 23). 

IV - HC. COMPETÊNCIA. É da competência da Jus
tiça do Estado o processo e julgamento de prefeito acusado 
de ter se apropriado da verba oriunda do Ministério da Edu
cação e Cultura, destinada, em virtude de convênio, a cons
trução de escola do município com quatro salas de aula. 
Anulação de sentença condenatória, proferida por Juiz Fe
deral, bem como de acórdão do Tribunal Federal de Recur
sos, que lhe deu provimento em parte. Remessa dos autos à 
Justiça comum. Ordem deferida. (HC 55.074-CE. STJ. Julg. 
31.05.77. Relator Min. Leitão de Abreu. RTJ, vo1. 82, pág. 
378). 

V - Recurso conhecido e provido, determinando-se a 
remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná"." 

Conheço do conflito. Declaro competente o Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, Suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nQ 2.001 - SP - (91.0007732-1) - Relator: O Exmo. Sr. Mi
nistro Vicente Cernicchiaro. Suscitante: Juízo Federal da 22~ Vara em 
São José dos Campos-SP. Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. Autora: Justiça Pública. Réus: Antônio José Mendes de Fa
ria e Jair Ferreira Santos. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Suscitado, Tribunal de Justiça do Estado de São Pau
lo-SP (em 19.09.91 - 3~ Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. José Dantas, Costa Lima, Carlos 
Thibau, Costa Leite, Assis Toledo e Edson Vidigal. 

Ausentes, por motivo justificado, os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Flaquer Scartezzini. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ 
CÂNDIDO. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 2.195 - SP 
(Registro nQ 91.132772) 

Relator: Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Autor: Rogério Alberto de Oliveira 

Ré: Prefeitura Municipal de Pederneiras 

Suscitante: Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Jaú-SP 
Suscitado: Juízo de Direito de Pederneiras-SP 

Advogado: Dr. Norberto Marsola 

EMENTA: COMPETÊNCIA. FUNDO DE GARAN
TIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SAQUE. INTERESSE 
DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Ocorrendo interesse da Caixa Econômica Fede
ral, empresa pública federal, centralizadora dos re
cursos e gestora do Fundo de Garantia, compete à 
Justiça Federal apreciar os pedidos de movimenta
ção da conta, sem se cogitar de litígio entre empre
gado e empregador. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas: 
Decide a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una

nimidade, julgar procedente o conflito e declarar competente a Justiça 
Federal de 1º Grau da Seção Judiciária de São Paulo, na forma do rela
tório e notas taquigráficas retro, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 11 de outubro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Rogério Alberto de 
Oliveira, tendo trabalhado na Prefeitura Municipal de Pederneiras; São 
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Paulo, nos anos de 1986 a 1989, e pretendendo casar, peticionou ao Juiz 
de Direito daquela Comarca, objetivando o saque do FGTS depositado 
em seu favor na CEF. 

O Juiz de Direito local, entendendo-se incompetente para a apre
ciação do pedido, ordenou a remessa dos autos para a Junta de Concili
ação e Julgamento de Jaú. 

Por seu turno, a Justiça Obreira, ao amparo do artigo 114, da atu
al Constituição, deu-se, também, por incompetente, e suscitou o presen
te conflito negativo. 

Parecer da Subprocuradoria-Geral da República, às fls. 21, opinan
do pela competência: da Justiça Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: A matéria já é bas
tante conhecida desta Corte, consistindo em saber a quem compete a 
autorização para saque dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), quando não se cogita de indagar sobre interesse de 
empregado e empregador. 

Julgando conflito de competência semelhante a este (CC nQ 1.813-
RS), disse, na ementa, o eminente Ministro José de Jesus: 

"FGTS. Sua movimentação. Em princípio, a movimen
tação dos depósitos do FGTS é matéria de cunho adminis
trativo, a ser resolvido pelo Gestor do Sistema, fora dos casos 
previstos em lei ou quando a intervenção do Poder Judiciá
rio se faz necessária (v.g. nas reclamatórias por despedida 
injusta). Mas, nada impede que a parte, se assim o desejar, 
venha valer-se da jurisdição voluntária e, nesta hipótese, 
será obrigatória a citação dos interessados, bem como, do 
Ministério Público (CPC, art. 1.105). 

Sendo o Fundo gerido pelo Ministério da Ação Social, 
com recursos centralizados na CEF (agente operador), evi
dente o interesse da União. 

Conflito conhecido, declarado competente o Juízo Fe
deral de 1Q grau". 

Na hipótese vertente, ao que parece, não houve citação dos gesto
res do Fundo mas, mesmo assim, como muito bem colocou a Subprocu
radoria-Geral da República, em seu parecer: 
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"À postulação, no entanto, ocorre interesse da Caixa Econô
mica Federal, empresa pública federal, gestora do FGTS, o que 
propicia o deslocamento da competência para a Justiça Federal, 
por força (antes do art. 125, 1, da EC nº 1/69) do art. 109, 1, da 
C. Federal. Neste sentido o entendimento do ex-TFR e do STF 
(RTJ 99/746; 115/404), ou, no caso em que há conflito, ao STJ 
para indicar a justiça de P grau competente para a causa (CJ 
5.993 - RTJ 78/398)." 

Ainda em sessão realizada no dia 3 de setembro último, ao julgar o 
Conflito de Competência nº 2.106-MG, deixou claro o nobre Ministro 
Pádua Ribeiro (CC nº 2.106-MG): 

"1 - Compete à Justiça Federal processar e julgar ação 
de consignação em pagamento relativa ao FGTS, pois dela há 
de participar necessariamente a CEF. 

II - Conflito de que se conhece, a fim de declarar-se a 
competência da 14Q Vara Federal-MG, isto é, do suscitante". 

Evidente o interesse federal, declaro competente a Justiça Federal 
de 1º Grau, a quem devem ser remetidos os autos, para a devida distri
buição. 

Sobre a possibilidade de o Tribunal declarar a competência de ou
tro Juízo, que não suscitante ou suscitado, esta Seção já tem se pronun
ciado (ver T. N egrão, art. 122, nota 1). 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 2.195 - SP - (91.132772) - Re1.: Sr. Ministro Hélio Mosi
mann. Autor: Rogério Alberto de Oliveira. Ré: Prefeitura Municipal de 
Pederneiras. Suscte.: Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Jaú
SP. Suscdo.: Juízo de Direito de Pederneiras-SP. Adv.: Dr. Norberto 
Marsola. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, julgou procedente o conflito e 
declarou competente a Justiça Federal de 1º Grau da Seção Judiciária 
de São Paulo (em 11.10.91 - P Seção). 

Os Srs. Ministros Peçanha Martins, Demócrito Reinaldo, Gomes de 
Barros, Américo Luz, Pádua Ribeiro e Garcia Vieira votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro PEDHO ACIOLI. 
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das: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2.197 - SP 
(Registro nº 91.0013279-9) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Autora: Justiça Pública 

Réus: Alexandre da Silva e Roger da Silva 

Suscitante: Juízo Federal da 1~ Vara em Santos-SP 
Suscitado: Juízo de Direito da 4~ Vara Criminal de Santos-SP 

EMENTA: CRIMINAL. COMPETÊNCIA. SOCIE
DADE DE ECONOMIA MISTA. 

Justiça Estadual. Sua competência para proces
sar e julgar crime em detrimento de bens da RFFSA. 
Precedentes do STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo 
de Direito da 4!! Vara Criminal de Santos-SP, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 03 de outubro de 1991 (data do julgamento). 
Ministro FLAQUER SCARTEZZINI, Presidente. Ministro JOSÉ 

DANTAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Adoto como talo parecer da 
lavra do Subprocurador-Geral, Haroldo de Nóbrega, nestes termos: 

"As autoridades judiciárias indicadas em epígrafe dissentem 
sobre a competência para o processo e julgamento dos acusados, 
aos quais se imputa a prática de delito de furto, com arromba
mento, em detrimento da Rede Ferroviária Federal SI A. 
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A competência é da Justiça Estadual. Para chegar a esta 
conclusão, invoco precedentes desse próprio STJ no sentido de 
que compete à Justiça Estadual processar e julgar delitos em 
detrimento de sociedade de economia mista (CC nº 193, publi
cado no Diário da Justiça de 28/08/89 e CC nº 223, publicado no 
DJ de 04/08/89)." - fls. 86/87. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Senhor Presidente, 
guiada pela Súmula 556-STF, de reiterado assento no extinto Tribunal 
Federal de Recursos, lembre-se a tranqüilizada orientação desta Eg. 
Seção, a exemplo de enunciados deste teor: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FATOS DELITUO
SOS ATRIBUÍDOS A EMPREGADOS DA CODESP (SOCI
EDADE DE ECONOMIA MISTA) CONTRA OUTROS EM
PREGADOS DA MESMA COMPANHIA. TENTATIVA DE 
EXTORSÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Tratando-se de empresa de economia mista, não inse
rida na relação do inciso IV, do art 109, da Constituição, as 
infrações penais, praticadas em detrimento de seus bens, 
serviços ou interesses, são da competência da Justiça Esta
dual. No caso, o Juízo de Direito da Terceira Vara Criminal 
de Santos-SP," - CC 1.262-SP, ReI. Min. José Cândido, in 
DJ de 20/08/90. 

Daí que, tratando-se do delito de furto de bens da Rede Ferroviária 
Federal S/A, sociedade de economia mista por excelência de sua consti
tuição, vem ao caso a predita exegese competencial. 

Pelo exposto, conheço do conflito e declaro competente o suscitado 
- Juízo de Direito da 4!! Vara Criminal de Santos-SP. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 2.197 - SP - (91.0013279-9) - Relator: O Sr. Ministro José 
Dantas. Autora: Justiça Pública. Réus: Alexandre da Silva e Roger da 
Silva. Suscitante: Juízo Federal da 1!! Vara em Santos-SP. Suscitado: 
Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal de Santos-SP. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Suscitado, Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal de 
Santos-SP (em 03.10.91 - 3ª Seção). 
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Votaram de acordo os Srs. Ministros Costa Lima, Carlos Thibau, 
Costa Leite, Assis Toledo e Edson Vidigal. Ausentes, por motivo justifi
cado, os Srs. Ministros José Cândido, Washington Bolívar e Vicente 
Cernicchiaro. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI. 

das: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N!! 2.198 - SP 

(Registro n!! 91.0013280-2) 

Relator: O Senhor Ministro Costa Leite 
Suscitante: Juízo Federal da 3!! Vara-SP 

Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
Réu: Sérgio Tavares Praciano 

Advogado: Artur do Espírito Santo e Páscoa 

EMENTA: Competência. Sociedade de Economia 
Mista. 

Crime cometido em detrimento de interesse de 
sociedade de economia mista controlada pela União 
(RFFSA). Competência da Justiça Comum Estadual 
para o processo e julgamento. Inteligência do art. 109, 
IV, da Constituição. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Tri
bunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 19 de setembro de 1991 (data do julgamento). 

O presente acórdão deixa de ser assinado pelo Exmo. Sr. Ministro
Presidente, por motivo de férias (art. 101, § 2!! do RISTJ). 
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Ministro JOSÉ CÂNDIDO, Presidente. Ministro COSTA LEITE, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE: Trata-se de conflito nega
tivo de competência que se estabeleceu entre o Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo e o MM. Juizo Federal da 3ª Vara da 
Seção Judiciária de São Paulo, suscitado pelo último, encampando ma
nifestação do parquet federal, nestes termos: 
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"Os presentes autos foram remetidos a este Juízo por força 
de v. acórdão do E. Tribunal de Justiça deste estado, que se 
julgou incompetente para conhecer do caso, entendendo que 
competente é a Justiça Federal. 

É que o réu, SÉRGIO TAVARES PRACIANO, está sendo 
processado como incurso no art. 312 do CP, sob a acusação de, 
na qualidade de empregado da Rede Ferroviária Federal, exer
cendo a função de agente de segurança, e em revista a um 
passageiro daquela empresa, haver desapossado de um revólver 
o dito passageiro, e, em seguida, apropriado-se da arma de fogo. 

Registre-se que, no âmbito do Ministério Público Estadual, 
houve dissensão quanto ao fato de o empregado da empresa de 
economia mista ser ou não equiparado a funcionário público, à 
luz do § 12 do art. 327 do CP, e, conseqüentemente, poder ou 
não ser autor do crime de peculato. Finalmente, prevaleceu a 
tese em sentido positivo (V. fls. 60, 67, 69/70 e 72/73). 

Assim denunciado, o réu veio a ser absolvido (fls. 133/134), 
de cuja sentença recorreu o Ministério Público Estadual (fls. 
138/139). Mas a E. Corte estadual não conheceu do recurso, e 
anulou o processo, a partir da Denúncia, sob o argumento bá
sico de que o funcionário da empresa de economia mista é con
siderado funcionário púb1ico, para fins penais, e, sendo a em
presa federal, o crime perpetrado contra ela ofende a interesse 
da União, tornando-se competente a Justiça Federal para co
nhecer dele. 

Não se discute - pois parece-me óbvio, data uenia - que 
o empregado de empresa de economia mista é equiparado a 
funcionário público, para fins penais, face ao preceito constante 
do art. 327, § lº, do Código. 
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Mas não é pelo fato de o empregado ser equiparado a fun
cionário público, federal, no caso, que torna a Justiça Federal 
competente para conhecer do crime. 

A competência da Justiça Federal transcende as normas 
de direito penal e processual penal, e encontra assento na Carta 
Magna. 

E o art. 109, inciso IV, da Constituição Federal, ao estabe
lecer a competência dos Juízes federais em matéria penal, re
fere-se às 'infrações penais praticadas em detrimento de bens, 
serviços ou interesses da União ou de suas entidades autárqui
cas ou empresas públicas'). 

Nesse rol, não está incluída expressamente a empresa de 
economia mista, e nem consta a expressão, contida no Código 
Penal, 'entidade paraestatal', que abrange tal tipo de empresa. 

Anote-se que a jurisprudência da Suprema Corte, invoca
da no v. acórdão de fls. 156/157, não se aplica a este caso. O 
primeiro acórdão (RTJ 56/766) refere-se a empregado de empre
sa pública (COBAL), e o segundo (RTJ 46/30) refere-se a empre
gado de empresa de economia mista (Banco do Brasil), mas no 
exercício de atribuição delegada pela União, através do Grupo 
Executivo de Racionalização da Cafeicultura. 

Em face do exposto, e tendo como certo que a Rede Ferro
viária Federal é uma empresa de economia mista, falece com
petência à Justiça Federal para conhecer do presente caso." 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo conhecimento do 
conflito, para que se declare a competência do Tribunal suscitado. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO COSTA LEITE (Relator): A manifestação 
ministerial encampada pelo MM. Juízo Federal suscitante apresenta-se 
em perfeita sintonia com a jurisprudência assente neste Tribunal, daí 
porque conheço de conflito para declarar a competência do Egrégio Tri
bunal de Justiça do Estado de São Paulo. É corno voto, Senhor Presiden
te. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 2.198 - SP - (91.0013280-2) - Relator: O Sr. Ministro Costa 
Leite. Suscte.: Juízo Federal da 3'! Vara-SP. Suscdo.: Tribunal de Justi-
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ça do Estado de São Paulo. Réu: Sérgio Tavares Praciano. Adv.: Artur 
do Espírito Santo e Páscoa. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o Suscitado, Tribunal de Justiça do Estado de São Pau
lo-SP (em 19.09.91 - 3ª Seção). 

Votaram os Srs. Ministros Assis Toledo, Edson Vidigal, Vicente 
Cernicchiaro, José Dantas, Costa Lima e Carlos Thibau. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros Washington Bolívar e Flaquer Scar
tezzini. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro JOSÉ CÂNDIDO . 

das: 

• 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2.208 - GO 

(Registro nº 91.0013693-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Costa Lima 

Autora: Justiça Pública 

Réus: Adalto Mendes Ferreira, Reynaldo José Antunes Maciel e 
Jairo Rossi de Mendonça 

Suscitante: Juízo Federal da J!~ Vara-GO 

Suscitado: Juízo de Direito da 8~ Vara Criminal de Goiânia-GO 

Advogados: Benedito Barreira de Moraes e José Barbosa dos Santos 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. 
CRIME CONTRA SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS
TA. 

Praticado delito contra bens, interesses ou ser
viços de sociedade de economia mista, assim consi
derada a TELEGOIÁS, competente para processar e 
julgar o feito é a Justiça Comum do Estado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indica-

Decide a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo 
de Direito da 8ª Vara Criminal de Goiânia-GO, na forma do relatório e 
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notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 03 de setembro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS THIBAU, Presidente. Ministro COSTA LIMA, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA: Conflito negativo de com
petência em que aparece como suscitante o MM. Juiz Federal da 1ª Vara 
da Seção Judiciária do Estado de Goiás (fls. 254/255) e suscitado o MM. 
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Goiânia-GO (fl. 245). 

Paira dissenso entre as autoridades judiciárias referidas sobre qual 
a Justiça competente para processar e julgar cidadãos acusados de des
viarem valores pertencentes à TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S/A 
- TELEGOIÁS, sociedade de economia mista do sistema TELEBRÁS, 
valendo-se dos cargos de confiança que ocupavam na lesionada. 

Forte em precedente desta Terceira Seção - CC n!! 223-SP, ReI. 
Min. WILLIAM PATTERSON, DJU 04.08.89 -, opina o DR. HAROL
DO FERRAZ DA NÓBREGA, ilustrado Subprocurador-Geral da Repú
blica, pela competência da Justiça Comum Estadual (fls. 258/260). 

Relatei. 

VOTO 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. 
CRIME CONTRA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

Praticado delito contra bens, interesses ou serviços de 
sociedade de economia mista, assim considerada a TELE
GOIÁS, competente para processar e julgar o feito é a Jus
tiça Comum do Estado. 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA (Relator): Escreveu, com 
acerto, o Procurador da República, OSMAR JOSÉ DA SILVA, na sua 
manifestação acolhida pelo Juiz Federal: 

"Telecomunicações de Goiás S/A (TELEGOIÁS), como se 
pode verificar do art. P do seu Estatuto (fls. 23), é uma com-

R. Sup. Trib. JusL, Brasília, a. 4, (38): 41-89, outubro 1992. 87 



panhia fechada, controlada pela TELEBRÁS, sujeitando-se a 
esta, apenas, conforme o art. 54 do mesmo Estatuto, "às dire
trizes e normas técnicas e operacionais, financeiras, contábeis, 
legais e administrativas estabelecidas para o Sistema Telebrás". 

É, pois, uma sociedade por ações, concessionária do serviço 
público de telecomunicações, cabendo-lhe incorporar, como qual
quer empresa, além do próprio capital, bens e direitos de ter
ceiros (Cf. art. 2Q

, § P, do referido Estatuto). Não se trata, 
portanto, de empresa pública, visto não possuir patrimônio 
exclusivo da União, nem de autarquia, não se justificando a 
aplicação do art. 109, IV, da Constituição Federal." (fl. 251) 

Inúmeros são os julgados desta Seção, afirmando a competência da 
Justiça Comum estadual para processar delito praticado em detrimento 
de bens, serviços ou interesses de sociedade de economia mista: 
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"PENAL. COMPETÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONO
MIA MISTA. JUSTIÇA COMUM. 

É da competência da Justiça Comum Estadual o pro
cesso e julgamento dos crimes praticados contra sociedade 
de economia mista, no caso a TELESP." (CC nQ 223/SP -
ReI. Min. WILLIAM PATTERSON, DJU de 04.09.89, p. 
14.036) 

"CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA. 

Compete à Justiça Comum estadual o processo e jul
gamento de crimes praticados contra sociedade de econo
mia mista." (CC nQ 1.524-AM - Rel. Min. ASSIS TOLEDO, 
DJU de 10.12.90, p. 14.791) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. EXCLUSÃO DO ART. 109, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUSTIÇA COMUM ESTA
DUAL. 

Constituindo o Banco do Brasil uma sociedade de eco
nomia mista, as infrações penais praticadas em detrimento 
de seus bens ou interesses são da competência da justiça 
comum estadual. 

Conflito julgado procedente para definir a competên
cia do juízo suscitado, da Comarca de Uruaçu." (CC nQ 1.403-
GO, ReI. Min. JOSÉ CÂNDIDO, DJU de 24.09.90, p. 9.965) 

"PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. CRIME 
PRATICADO CONTRA O PATRIMÔNIO DA RFF-S/A. 

H. sup. Trib. Just., Brasília, a. 4, (38): 41-89, out.ubro 1992. 



Compete à Justiça Estadual processar e julgar os cri
me praticados contra o patrimônio da Rede Ferroviária 
Federal S/A, por se tratar de sociedade de economia mista, 
que não se inclui entre as pessoas jurídicas relacionadas no 
inciso IV do art. 109 da Constituição Federal." (CC nQ 1.999-
SC, Re1. Min. CARLOS THIBAU, DJU de 12.08.91, p. 10.551) 

À vista do que, conheço do conflito e declaro competente o Juízo de 
Direito da 8ª Vara Criminal de Goiânia-GO. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC nº 2.208 - GO - (9l.0013693-0) - Relator: O Exmo. Sr. Mi
nistro Costa Lima. Autora: Justiça Pública. Réus: Adalto Mendes Fer
reira, Reynaldo José Antunes Maciel e Jairo Rossi de Mendonça. Susc
te.: Juízo Federal da 1ª Vara-GO. Suscdo.: Juízo de Direito da 8ª Vara 
Criminal de Goiânia-GO. Advogados: Benedito Barreira de Moraes e José 
Barbosa dos Santos. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e decla
rou competente o suscitado, Juízo de Direito da 8ª Vara Criminal de 
Goiânia-GO (em 05.09.91 - 3ª Seção). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. Costa Leite, Edson Vidigal, Dias 
Trindade e José Dantas. Ausente, por motivo justificado, os Srs. Mins. 
Assis Toledo, Vicente Cernicchiaro, José Cândido, Washington Bolívar e 
Flaquer Scartezzini. Presidiu ° julgamento ° Sr. Ministro CARLOS 
THIBAU. 

R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 4, (38): 41-89, outubro 1992. 89 


